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Prefelb.11;1 ::-icipal de Pac2 
Produz indo o F uturo 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAt DE PACARAIMA 

GABINETE DO PREFEITO' .. 

LEI MUNICIPAL Nº 109 
Pacaraima, 06 de etembro de 2006. 

Autoriza o Pode'r ·Executivo a doar um terreno 

pa~a Tribunal de Jus~a do Estado de 

Roraima 

O Prefeito do Município de Pacaraima-RR, no uso de ua 

atribuições legais, faço saber que a Câmara APROVOU e eu anciono a 

·eguiote Lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a doar uma parte do terreno que pertence 
a Pref. itura Municipal, medindo 20m x 39.40m, sendo a área total de 788m2, localizado na 
Rua O 1 Bairro Vila Nova. 

Art. 2° O terreno s~rá doado ao Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, com a 
finalidade de construção do Prédio da Comarca de Pacaraima. que atenderá o Município de 
Pacaraima, Uiramutã e Amajari. 

Art. º ta Lei entra em vigor na data 

Registre-se e Publique-se: 

ACARAlMA /RR, AOS 06 IA DO 

STO QUARTIERO 
ATESTADO unicipal 

estamos, para os devidos fins. Q' , -~ 

. q ftC'· 
publicada nq Mural de Pub!i .ações . 
Prefeitura Municipal de Pacara:m a, ~.,,. 
no período de ..olt_ / '~-

/ ..l..Q._ I 
Pacara1ma-RR, __ ,__ 1 
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